


°



°



°



°









PROGRESSÃO / PROMOÇÃO

PROGRESSÃO
Art. 15. A progressão na
carreira é a passagem de uma
classe para outra e ocorrerá
mediante a combinação de
critérios específicos de
avaliação de desempenho e
participação em atividades de
atualização, capacitação e
qualificação profissional
relacionadas à sua área de
atuação. .......................

PROMOÇÃO
Art. 16. A promoção na
carreira é o avanço nas
classes da carreira
mediante grau de
escolaridade e formação
profissional. .



§ °

§ °



§ °

§ °



§

§



EVOLUÇÃO FUNCIONAL – Promoção



§ °

§ °


